Lei Municipal n° 1.480/2008
Criam Creches no Município de Lima Duarte e Dá Outras Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Ficam criadas 04 (quatro) Creches Municipais, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos, oferecendo atividades complementares às crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos:

Parágrafo Único – Até a universalidade do atendimento ao ensino infantil, será dada prioridade às crianças que já estão matriculadas nas Creches da Associação Comunitária Altina Tavares ou que se encontrem em situação de vulnerabilidade e risco social.

Art. 2º - O Executivo Municipal regulamentará por Decreto, a matéria, dando nome a cada creche criada por esta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 23 de dezembro de 2008.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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